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LI NQ. 240/78  

 

 

Autoriza a Prefeitura Municipal a dar, 

por comodato, um c3modo para o funcio-

namento da Agência da Caixa Econ&Rlca, 
Estadual. 

A Camara Municipal de Frei Inocncio, Estado de Minas Gerais, apro 

vou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 12 — Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a dar, por / 
comodato, um c&modo pertencente ao municipio, situado à Avenida  Dr. João 
de Souza Lima n2  731 — Frei Inocncio — onde funciona o prédio da Prefei 

tura Municipal, local este, no andar trreo, para funcionamento da Agnà* 

cia da caixa Econômica do Estado de Minas Gerais, nesta cidade. 

A-rt. 2 — O comodato será pelo prazo de 5 (cinco) anos a partir 

data-4a lei. 

Art. 32 — Revogadas as disposiç6es em contr.rio, esta lei entrara, 

em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Frei Inocncio, 26 de junho de 1.978. 

a) José Pedro da Silva — Prefeito Municipal 

a) Tereza dos Anjos Vieira — Aux. Secretaria. 
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